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ESTADO 00 RIO GRAHOE 00 SUL

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL NO002l13U2001

Dá nova redaçAo 80S artigos 100,
'.' 101 e 102, eeapur da lei Orgllnica

Municipal.

A MESA DA CÀJ./AAA MJNICIPAL DE NOVO HAMBURGO promulga a segUinte

EMENDA A LEI ORGANICAMUNICIPAl.:

(~
.CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO"

Art. 1° O artigo 100 da lei Ofgênica Municipal passa a ter 8
seguinte redação:

"Art. 100. Os projetos de lei sobre o Plano Plurianual,
Diretrizes Orçamentárias, Orçamentos Anuais e atteraçOes 80 Código Tributário
Municipal serão enviados pelo Prefeito 80 Poder legislativo, nos seguintes prazos:

I. projeto de lei do Plano Pluri8IUIJ (PPA), até 30 de junho do primeiro ano do
mandato do Prefetto;

11. projeto de lei das Diretrizes Orçamentárias (lOO), anualmente, até 31 de
a.~s~~.

111 prOJetode leI do orçamento (lOA), anualmente, até 31 de outubro;
rv. os projetos de lei de alteraçAo do Código Tributário, até o dia 15 de

novembro de cada ano, salvo quando houver alteração na legislação
federa! cou espondente". (NR)

Art. za O artigo 101 da lei Orgânica Municipal passa a ter a
seguinte redaçAo:

eM. 101. Os projetos de lei de que trata O artigo anterior.
após a apreciação peJo Poder legislativo, deverão ser encaminhados para sançAo
nos seguirtes pcazos:

I. projeto de lei do Plano Plurianual (PPA), até 15 de agastado primeiro ano
de mandato do Prefeito, e o projeto de lei das Diretrizes Orçamentárias
(LOO), até 30 de setembro de cada ano;

li. o projeto de Iet do Orçamento Anual (LOA), até 15 de dezembro de cada
ano .• (NR) .'.

Art. ' JO O" caput- do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal
passa tef 8 seguinte redaçao: .

eM. 102. Caso o Prefeito não envie o projeto do orçamento
8nJ8I no prazo legal, o Poder legislativo adotará como projeto de le.iorçamentária
• lei de Orçamento em vigor, c:om~a eçAo das, respectivas rubricas pelos
indioes oficiais da inftação verificada e meses imediatamente anteriores a
31 de outubro"
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Contlnuaçlo da Emenda a lei OrgânIca MunIcIpal n. 002J13U2001.

Art. 4. Esta Emenda ê lei Orgânica Municipal entra em vigor
na data de sua publicaçAo. revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESID~NCIA~VICTOR HUGO KUNZ-, aos 13 (treze)
dias do mês de junho do ano de 2001.
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